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CÂMARA MUNICIPAL DE
ANTONIO OLINTO - PR
                                                              
Antônio Olinto, 07 de Agosto de 2024. 

INDICAÇÃO Nº 31/2024
	
GILCIANO MOREIRA, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes do Regimento Interno, PROPÕEM, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte:
INDICAÇÃO:	
[bookmark: _GoBack]Para que o Poder Executivo Municipal, para que através da Secretaria Municipal de Saúde, estude a Possibilidade e Legitimidade de Conceder Motoristas para conduzir veículos de Particulares, que possuam carro, porém têm dificuldade para dirigir em outras Cidades.
JUSTIFICATIVA:
Justificou a importância da presente Indicação, ressaltando estar atendendo reivindicações de Munícipes, os quais dispõe de carros particulares para consultas ou realização de Exames de saúde em outras Cidades, no entanto muitas vezes julgam-se incapazes de dirigir nos grades Centros Urbanos. O que requer a contratação de terceiros para prestação desses Serviços. 
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 




-------------------------------------------
GILCIANO MOREIRA
VEREADOR
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